
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 14.721/11 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2011 

Declara hóspede oficial do Município de São José dos 
Campos o Excelentíssimo Senhor Rogério Pinto Coelho 
Amato. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legai que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de abril de 1990, 

Presidente da 
FACESP, e v 
Associação Co 

Considerando que o Sr. Rogério Pinto Coelho Amato é 
ederação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo -

m prestando relevantes serviços ao Município por intermédio da 
ercial e Industrial de São José dos Campos, 

Considerando que a presença no Município deste ilustre 
visitante é motiv de grande satisfação para nossa comunidade, e 

Considerando o que consta do processo administrativo n° 
81785-9/11 ' 

O E C RETA: 

Art. 1°. Fica declarado hóspede oficial do Município de São 
José dos Cam os o Excelentíssimo Senhor Rogério Pinto Coelho Amato, que honra a 
Cidade com su ilustre visita no dia 22 de setembro de 2011. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, rev gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 14 de 

Eduardo C 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Jo~leMe;o~ 
Secret rio de Desenvolvimeflto E c ômico e da Ciência e Tecnologia 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jun icos, aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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